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 LEI Nº 8.578, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Autoriza dação em pagamento do imóvel que especifica 

em favor da empresa H10 SAÚDE S.A. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1°  O Executivo Municipal fica autorizado a dar em pagamento, em favor da 

empresa H10 SAÚDE S.A., inscrita no CNPJ sob nº 36.056.816/0001-66, com sede na 

Avenida João Cyrino, nº 710, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Patos de Minas (MG), o 

seguinte imóvel: um lote para construção com a área de 568,43 m², constituído pelo Lote 02 

da Quadra 06, situado na Avenida Fátima Porto, Bairro Jardim Califórnia, nesta cidade; 

cadastro municipal nº 30.016.0050.000.000; medindo 41,00 metros de frente na confrontação 

com a Avenida Fátima Porto; 31,26 metros pelo lado direito confrontando com o Lote 1 da 

Quadra 06; 41,13 metros pelo lado esquerdo na confrontação com terreno sem inscrição 

cadastral; procedente da M-8.095, com posterior desmembramento averbado sob o nº 3/8.095 

do 2º CRI local; imóvel devidamente registrado sob o nº 8709 no 2º Ofício de Registro de 

Imóveis da Comarca de Patos de Minas (MG). 

 

Art. 2°  O imóvel objeto de dação em pagamento destina-se ao pagamento de 

indenização decorrente da desapropriação de um terreno de propriedade da credora 

qualificada no art. 1º desta Lei, destinado à realização das obras de prolongamento da 

Avenida Fátima Porto, conforme Decreto nº 5.622, de 29 de novembro de 2023. 

 

Parágrafo único  A outorga da escritura pública de dação em pagamento do 

imóvel descrito no art. 1° desta Lei fica condicionada ao pagamento da diferença de valor 

encontrada nas avaliações dos imóveis, equivalente à quantia de R$ 115.718,00 (cento e 

quinze mil setecentos e dezoito reais), mediante transferência bancária para conta de 

titularidade do Município de Patos de Minas. 

 

Art. 3°  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 
 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de  dezembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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